
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

  

  

PORTARIA Nº 08 do ICS, de 19 de janeiro de 2023-UNILAB

  
Dispõe sobre a composição do Colegiado
do Curso de Graduação em Medicina do
Ins�tuto de Ciências da Saúde.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, Portaria RT nº 347, de 15 de outubro de 2021, Resolução CONSUNI
Nº 23/2014. 

RESOLVE:

 

Art. 1°  ANULAR a PORTARIA Nº 89 do ICS, de 21 de dezembro de 2022-UNILAB.

Art. 2°  O colegiado do curso de medicina será formado por todos os servidores que
compõem o Núcleo Docente Estruturante do curso.

Art. 3°  Em complemento ao ar�go primeiro, o colegiado do curso de medicina será
composto com todos os professores que estão alocados a ministrarem disciplina no curso de medicina da
UNILAB.

Art. 4°  Designar os servidores técnico administra�vos e discentes abaixo indicados para
cons�tuírem o Colegiado do Curso de Graduação em Medicina do Ins�tuto de Ciências da Saúde: 

 

Representação TAE:

      ANELISE MARIA COSTA VASCONCELOS ALVES (Titular)

      DAIANY MARIA CASTRO NOGUEIRA (Suplente)

 

Representação DISCENTE:

-

 

Art. 5°  Esta portaria vigora enquanto o curso de medicina es�ver em processo de criação e
prorroga-se por até um ano após o início da primeira turma.



 

Art. 6°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
                          Publique-se

 

Prof. Dr. Thiago Moura de Araújo
Diretor do Ins�tuto de Ciências da Saúde

Documento assinado eletronicamente por THIAGO MOURA DE ARAÚJO, DIRETOR(A) DE INSTITUTO,
em 09/02/2023, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0611185 e
o código CRC B611F8B1.

 

Referência: Processo nº 23282.000422/2023-66 SEI nº 0611185

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

